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ACÓRDÃO Nº 177/2008 
 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. INEXIS-

TÊNCIA DE DECADÊNCIA. SUPRIMENTO DE CAIXA. 

OMISSÃO DE VENDAS. DECISÃO PELO VOTO DE 

QUALIDADE DO PRESIDENTE. 

I. Os valores ocultados ocorreram por suprimentos no 

caixa e dessa forma não houve qualquer pagamento antecipa-

do de ICMS, já que não constaram da apuração. O dispositivo 

que alberga tal situação fática é exatamente o art. 173, I do 

CTN. 

II. O contribuinte somente tem como fonte de receitas 

as vendas de mercadorias ou de bens e estas foram sonegadas, 

lógico que há dano ao erário público pelo fato do ICMS de 

tais operações não ter sido recolhido. 

III. Recurso conhecido e não provido para confirmar a 

decisão recorrida que julgou o AI procedente, vencidos os 

Conselheiros Emmanuel Pacheco Lopes e Miguel Barradas 

Sobrinho. 

 

 

 

 


